
ERRATA 
 
Na página 33, em 3.1.2.1. – Famílias (cap. 06 grupo 08), onde se lê “receita de 866 M€ em 

Loures “deve ler-se “receita de 861 M€ em Loures” e onde se lê “O Cantinho do Cofre deverá 

contribuir com uma receita de 5 M€.” deve ler-se “O Alojamento de Curta Duração e o Cantinho do 

Cofre deverão contribuir com uma receita de 5 M€, cada um”, ficando o respetivo texto assim 

definido: 

 

Nas Residências Sénior, a previsão aponta para uma receita de 861 M€ em Loures e 617 M€ em 

Vila Fernando. Para as Residências Universitárias, estima-se uma receita total de 163 M€, 

distribuída por 108 M€ em Lisboa e 55 M€ no Porto. O Alojamento de Curta Duração e o Cantinho 

do Cofre deverão contribuir com uma receita de 5 M€, cada um. 

 
 
Na página 33, em 3.1.2.2. - Venda de Bens e Serviços Correntes (cap. 07 Grupo 02/03), 

onde se lê “estão previstas receitas totais de 610 M€ “ deve ler-se “estão previstas receitas totais de 

617 M€” e onde se lê “No que respeita ao arrendamento de habitações e edifícios, estima-se uma 

receita de 595 M€.” deve-se ler “No que respeita ao arrendamento de habitações e edifícios, 

estima-se uma receita de 602 M€”, ficando o respetivo texto assim definido: 

 

Na rubrica de receitas de "Venda e Serviços", para o exercício de 2026, estão previstas receitas 

totais de 617 M€, englobando valores relacionados com viagens, arrendamento de habitações e 

edifícios. No que respeita ao arrendamento de habitações e edifícios, estima-se uma receita de 602 

M€, enquanto as receitas provenientes do serviço com as viagens que está previsto atingir 15 M€, 

mantendo-se alinhadas com os valores registados no ano anterior. 

 
 
Na página 36, em 3.4.1. – Aquisição de bens de capital (Agrup. 07), onde se lê “O 

orçamento para a aquisição de “Equipamentos Básicos” (agrup. 07 subagrup. 01 rubrica 10), está 

estimado um valor total de 1.100 M€, conforme os seguintes detalhes:” deve-se ler “O orçamento 

para a aquisição de “Equipamentos Básicos” (agrup. 07 subagrup. 01 rubrica 10), está estimado um 

valor total de 1.100 M€. Para a aquisição de “Outros Investimentos” (Agrup. 07 Subagrup. 01 

Rubrica 15), está estimado um valor total de 1 M€.”, ficando o respetivo texto assim definido: 

 

O orçamento para a aquisição de “Equipamentos Básicos” (agrup. 07 subagrup. 01 rubrica 10), está 

estimado um valor total de 1.100 M€. 

Para a aquisição de “Outros Investimentos” (Agrup. 07 Subagrup. 01 Rubrica 15), está estimado um 

valor total de 1 M€. 


